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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA NO DIA 

1º DE ABRIL DE 2026, SOB A PRESIDÊNCIA 

DO VEREADOR ADILSON RODRIGUES 

PEREIRA. 

                                                                Ao 1º (primeiro) dia do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e seis, nesta Cidade de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, reuniu-

se a Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Leandro Libardi, nº 25, 1º 

Pavimento, Bairro Boa Vista, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a 

Presidência do Vereador Adilson Rodrigues Pereira. A princípio, o Senhor Presidente 

solicitou ao Senhor Secretário, Vereador Kildrem Cao, que fizesse a chamada nominal 

dos Vereadores, assim como o registro em livro próprio. Presentes os Vereadores: 

Adenilson Rosa Neves, Adilson Rodrigues Pereira, Angela Maria Camporez Mação, 

Cassimiro Jose Brumatti, Cláudio Bins, Edivania Demoner, Kildrem Cao, Marinalva 

dos Santos Rosa e Neuci José Vial. Havendo número legal, o Senhor Presidente 

declarou aberta a Sessão e início dos trabalhos. Ato contínuo, anunciou a hora 

destinada ao Expediente e colocou a Ata da Sessão anterior em votação, a qual foi 

aprovada por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente solicitou a leitura das 

matérias, que foram as seguintes: Mensagem nº 002/2026, de autoria do Executivo 

Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 003/2026, “Autoriza o Chefe do 

Executivo Municipal a Firmar Termos de Fomentos e Dá Outras Providências”; 

Mensagem nº 003/2026, de autoria do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto 

de Lei nº 004/2026 “Dispõe Sobre a Concessão da Revisão Geral Anual aos 

Servidores Públicos Municipais, aos Conselheiros Tutelares e aos Agentes 

Políticos do Município de Vila Valério”; Projeto de Lei nº 005/2026, de autoria do 

Vereador Cassimiro José Brumatti, que “Acrescenta o Inciso XXVII no Art. 34 da Lei 

nº 1.121/2025, que “Dispõe Sobre a Nova Consolidação da Legislação Municipal 

Referente a Denominação de Logradouros, Próprios Municipais e Matérias 

Correlatas e Dá Outras Providências”; Requerimento nº 01/2026, de autoria da 

Vereadora Edivania Demoner, que “Requer a inclusão para apreciação em Plenário 

do presente Requerimento, na forma nominal de votação, fazendo constar da Ata 

da Sessão o resultado, para que seja formalmente encaminhado ao Tribunal de 



 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

RUA LEANDRO LIBARDI, N.º 25, 1º PAVIMENTO – BAIRRO BOA VISTA – VILA VALÉRIO-ES  CEP.: 29785-000  
 CNPJ.: 01.619.047/0001-09 – TELEFONE.: (27) 3728-1255/1489 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

 

Contas do Estado do Espírito Santo, solicitação de realização de auditoria e 

inspeção na obra denominada “2ª Etapa de Urbanização da Avenida Beira-Rio”; a 

apuração da regularidade das medições, liquidações e pagamentos realizados; a 

verificação de eventual ocorrência de superfaturamento ou dano ao erário; e a 

adoção das medidas cabíveis em caso de irregularidades"; Indicação nº 008/2026, 

de autoria da Vereadora Edivania Demoner, que solicita ao Prefeito Municipal a seguinte 

providência: “Contratar Professor de Educação Física para desempenho de funções 

na área da Assistência Social, conforme as atribuições previstas no Edital nº 

001/2025 do Processo Seletivo Simplificado”; Comunicado oficial da Secretaria 

Executiva do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), emitido 

pela Diretoria de Orçamento e Finanças, informando a liberação de recursos financeiros 

no montante de R$ 866.410,16 (oitocentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e dez 

reais e dezesseis centavos). Referido aporte destina-se estritamente à execução do 

objeto pactuado, conforme o processo nº 59000.013559/2023-47. Esgotada a pauta do 

Expediente, o Presidente deu início à Tribuna Livre, concedendo a palavra 

sucessivamente aos senhores Renan Reis e Luiz Carlos Bastianello (Presidente da 

Cooabriel). As mídias contendo a íntegra de seus pronunciamentos estão disponíveis 

para consulta, conforme indicado ao final deste documento. Em seguida, anunciou o 

tempo dos oradores e não havendo inscritos, a Presidência suspendeu a sessão por 

quinze minutos, conforme o Regimento. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o 

Senhor Presidente anunciou a Ordem do Dia, que constou do seguinte: Requerimento 

nº 003/2026, assinado por cinco dos Senhores Vereadores, que requer a tramitação em 

regime de Urgência Especial para o Projeto de Lei nº 003/2026, em primeira e única 

discussão e votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi colocado em votação 

e aprovado por unanimidade. Requerimento nº 004/2026, assinado por cinco dos 

Senhores Vereadores, que requer a tramitação em regime de Urgência Especial para o 

Projeto de Lei nº 004/2026, em primeira e única discussão e votação. Requerimento 

este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. 

Requerimento nº 005/2026, assinado por cinco dos Senhores Vereadores, que requer a 

tramitação em regime de Urgência Especial para o Projeto de Lei nº 005/2026, em 

primeira e única discussão e votação. Requerimento este que após ter sido lido, foi 

colocado em votação e aprovado por unanimidade. Neste momento, em razão da 

aprovação do requerimento de urgência, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão para 

que as comissões tomassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e havendo 
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número legal, o Senhor Presidente determinou o prosseguimento da Ordem do Dia, que 

Constou do seguinte: Primeira e única deliberação do Projeto de Lei nº 003/2026, 

que “Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a Firmar Termos de Fomentos e Dá 

Outras Providências”, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e 

aprovado unanimidade. Primeira e única deliberação do Projeto de Lei nº 004/2026, 

que “Dispõe Sobre a Concessão da Revisão Geral Anual aos Servidores Públicos 

Municipais, aos Conselheiros Tutelares e aos Agentes Políticos do Município de 

Vila Valério”, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por 

unanimidade. Primeira e única deliberação do Projeto de Lei nº 005/2026, 

“Acrescenta o Inciso XXVII no Art. 34 da Lei nº 1.121/2025, que “Dispõe Sobre a 

Nova Consolidação da Legislação Municipal Referente a Denominação de 

Logradouros, Próprios Municipais e Matérias Correlatas e Dá Outras 

Providências”, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por 

unanimidade. Votação única do Requerimento nº 01/2026, “Requer a inclusão para 

apreciação em Plenário do presente Requerimento, na forma nominal de votação, 

fazendo constar da Ata da Sessão o resultado, para que seja formalmente 

encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, solicitação de 

realização de auditoria e inspeção na obra denominada “2ª Etapa de Urbanização 

da Avenida Beira-Rio”; a apuração da regularidade das medições, liquidações e 

pagamentos realizados; a verificação de eventual ocorrência de superfaturamento 

ou dano ao erário; e a adoção das medidas cabíveis em caso de irregularidades", 

que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. 

Segunda e última deliberação do Projeto de Lei nº 002/2026, que “Dispõe Sobre a 

Proibição da Execução de Músicas com Conteúdo Impróprio em Veículos de 

Entretenimento Infantil, no Município de Vila Valério/ES e Dá Outras Providências”, 

que após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado unanimidade. Não 

havendo mais nenhuma matéria para ser discutida ou votada na Ordem do Dia da 

presente Sessão, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos convidando a 

todos os Vereadores para a próxima Sessão Ordinária, a realizar-se no dia 15 (quinze) 

de abril do corrente ano, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, para constar, Eu 

Secretário, lavrei a presente Ata que depois de aprovada será assinada. 

 

Vila Valério-ES, em 1º de abril de 2026. 
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_____________________________ 

Presidente 

_____________________________ 

1º Secretário 
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OBS.: Os áudios dos pronunciamentos dos Cidadãos inscritos na Tribuna Livre e dos 

Vereadores inscritos, estarão disponíveis no site da Câmara Municipal, no mesmo link 

que dá acesso às Atas, qual seja: (Produção Legislativa - Processo Legislativo – Atas e 

Pautas - Áudios dos Pronunciamentos). 

Também é possível assistir às Sessões ao vivo ou acessar a gravação da transmissão 

através das redes sociais da Câmara Municipal.  

 


